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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

RibeirãoPreto, 3 de agostode 2022.

Ofício Nº 736/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 107/2022, do Projeto de Lei nº 93/2022, de autoria do Vereador André
Rodini, que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO
DE RIBEIRÃO PRETO A “FESTA DA CRUZ DO PEDRO”, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELENTÍSSIMOSENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


